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MINISTÉRIO DA DEFESA


SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL


DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO INTERNA

GERÊNCIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS


COORDENAÇÃO DE CONTRATOS E ATOS CONGÊNERES

 

PROCESSO: 60041.001548/2019-31
TERMO ADITIVO Nº 001/2022-MD

 

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 027/2020-MD, firmado entre o
Ministério da Defesa e a EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A
– EBC.

A  UNIÃO, entidade de direito público interno, por intermédio do  MINISTÉRIO DA DEFESA
(MD)/DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO INTERNA (DEADI), CNPJ n° 03.277.610/0001-
25, denominado CONTRATANTE, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco “Q”, CEP 70049-900,
Brasília/DF neste ato representado pelo Diretor do Departamento de Administração Interna, o Gen Bda
ANDRÉ BASTOS SILVA, nomeado pela Portaria nº 766/Presidência da República/Casa Civil, de 08 de
julho de 2021 (publicada no DOU nº 128, Seção 2, de 09/07/2021), delegação de competência advinda da
Portaria nº 101/SEORI/SG, de 16/3/2016 (publicada no DOU n° 57, de 24/3/2016) e Portaria nº
2.766/SEORI/SGMD, de 18/08/2020 (publicada no Boletim Interno nº 34, de 21/08/2020), portador da
Carteira de Identidade n° 014.709.763-8 - MD/EB e CPF nº 905.211.617-20, residente e domiciliado nesta
Capital, e a  EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A - EBC, CNPJ nº 09.168.704/0001-42,
denominada CONTRATADA, Empresa Pública Federal, criada pelo Decreto nº 6.246, de 24 de outubro
de 2007, nos termos da Lei nº 11.652, de 07 de abril de 2008, com Estatuto Social aprovado pelas
Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária realizadas em 16 de abril de 2020,cujo extrato resumido foi
publicado no Diário Oficial da União – DOU nº 87, Seção 1, página 3, em 08 de maio de 2020, de acordo
com a Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016, vinculada ao Ministério das Comunicações, nos termos do
Decreto nº 10.395, de 10 de junho de 2020, com sede no Setor Comercial Sul, Quadra 08, Bloco “B-50”,
Edifício Venâncio 2000, 1º Subsolo, na Asa Sul, em Brasília/DF, CEP 70333-900, neste ato representada,
nos termos do art. 62, inciso VI, do Estatuto Social da Empresa, por delegação de competência da Portaria
Presidente nº 147, de 05 de maio de 2020, pelo  Diretor-Geral, Senhor  RONI BAKSYS PINTO,
brasileiro, casado, bacharel em Ciências Militares, portador da Carteira de Identidade nº 110.777.693-0-
MD/EB e inscrito no CPF nº 808.845.047-00, e pela Diretora de Jornalismo, Senhora SIRLEI BATISTA,
brasileira, casada, Jornalista, portadora da Carteira de Identidade nº 166231/SSP-GO  e   CPF  nº
061.082.021-49, tendo em vista o que consta no Processo nº  60041.001548/2019-31, tem entre si o
presente TERMO ADITIVO, celebrado com o amparo no art. 57, II e § 2º, da Lei 8.666/1993, no Anexo
IX da IN/SEGE/MPDG nº 5/2017, e na Cláusulas Segunda do Termo de Contrato nº 027/2020-MD nos
termos das cláusulas e condições seguintes:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Prorrogar a vigência contratual por um período de 2 (dois) meses,  contados de 31/01/2022 a
30/03/2022.
1.2.  Ratificar o valor global anual da contraprestação dos serviços em R$ 93.310,27 (noventa e três mil,
trezentos e dez reais e vinte e sete centavos).
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas decorrentes da execução do presente Termo Aditivo serão realizadas da seguinte
forma: R$ 93.310,27 (noventa e três mil, trezentos e dez reais e vinte e sete centavos) para o exercício
de 2022, que correrão à conta da seguinte dotação do Orçamento Geral da União: na conta do
Órgão/Unidade 52101 – Ministério da Defesa, Fonte 00001; Programa de Trabalho
05.122.0032.2000.0001; Categoria Econômica ND 33.91.39.
2.2. Tendo sido, para tanto, emitida a Nota de Empenho nº 2022NE000205, de 26/01/2022.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DA RATIFICAÇÃO
3.1. Com as alterações constantes deste Termo, ficam mantidas e ratificadas, as demais cláusulas e
condições do Contrato originário.
3.2. O CONTRATANTE publicará este instrumento no Diário Oficial da União, sob a forma de extrato,
para fim de eficácia, nos termos do art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.
 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente termo aditivo assinado
eletronicamente pelas partes, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas.
 
Pelo CONTRATANTE:

Gen Bda ANDRÉ BASTOS SILVA

Diretor

Pela CONTRATADA:
RONI BAKSYS PINTO

Representante da Empresa

 
SIRLEI BATISTA


Representante da Empresa
TESTEMUNHAS: 

NEYTON ARAUJO PINTO

Gestor

 
MATUSAEL JORGE DE ALMEIDA


Fiscal Técnico Substituto

 

 

Documento assinado eletronicamente por Neyton Araujo Pinto, Assessor(a), em 27/01/2022, às
10:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Matusael Jorge de Almeida, Assessor(a) Técnico(a), em
27/01/2022, às 10:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por André Bastos Silva, Diretor, em 27/01/2022, às 16:06,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República.
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Documento assinado eletronicamente por Sirlei Batista, Usuário Externo, em 28/01/2022, às 15:02,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Roni Baksys Pinto, Usuário Externo, em 28/01/2022, às
15:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 4592346 e o código
CRC 04BBD224.


